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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 

de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas 

e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  
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I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

  
Atualizado com a introdução das Emendas Regimentais n. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 

10, 11,12, 13, 14 e 15. 

 

DISPOSIÇÃO INICIAL 

 

Art. 1° Este Regimento estabelece a composição e a competência dos órgãos do 

Supremo Tribunal Federal, regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos 

pela Constituição da República e a disciplina dos seus serviços. CF/88: art. 101 a art. 103 – 

art. 96, I, a, b, e e f. RISTF: art. 7°, III (competência do Pleno) – art. 31, I (atualização do 

RISTF). 

  

PARTE I 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

 

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

 

Art. 12. O Presidente e o Vice-Presidente têm mandato por dois anos, vedada a 

reeleição para o período imediato. 

§ 1° Proceder-se-á à eleição, por voto secreto, na segunda sessão ordinária do mês 

anterior ao da expiração do mandato, ou na segunda sessão ordinária imediatamente posterior 

à ocorrência de vaga por outro motivo. 

§ 2° O quorum para a eleição é de oito Ministros; se não alcançado, será 

designada sessão extraordinária para a data mais próxima, convocados os Ministros ausentes. 

§ 3° Considera-se presente à eleição o Ministro, mesmo licenciado, que enviar o 

seu voto, em sobrecarta fechada, que será aberta publicamente pelo Presidente, depositando-

se a cédula na urna, sem quebra do sigilo. 

§ 4° Está eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que obtiver número de votos 

superior à metade dos membros do Tribunal. 

§ 5° Em segundo escrutínio, concorrerão somente os dois Ministros mais votados 

no primeiro. 

§ 6° Não alcançada, no segundo escrutínio, a maioria a que se refere o § 4°, 

proclamar-se-á eleito, dentre os dois, o mais antigo. 

§ 7° Realizar-se-á a posse, em sessão solene, em dia e hora marcados naquela em 

que se proceder à eleição. 

§ 8° Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente estender-se-ão até a posse 

dos respectivos sucessores, se marcada para data excedente do biênio. 

 

Art. 13. São atribuições do Presidente: 

I – velar pelas prerrogativas do Tribunal; 

II – representá-lo perante os demais poderes e autoridades; 
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III – dirigir-lhe os trabalhos e presidir-lhe as sessões plenárias, cumprindo e 

fazendo cumprir este Regimento; 

IV¹ – (Suprimido) 

V – despachar: 

a) antes da distribuição, o pedido de assistência judiciária; 

b) a reclamação por erro de ata referente a sessão que lhe caiba presidir; 

c)¹ como Relator, nos termos dos arts. 544, §3º, e 557 do Código de Processo 

Civil, até eventual distribuição, os agravos de instrumento e petições ineptos ou doutro modo 

manifestamente inadmissíveis, bem como os recursos que, conforme jurisprudência do 

Tribunal, tenham por objeto matéria destituída de repercussão geral; 

VI – executar e fazer executar as ordens e decisões do Tribunal, ressalvadas as 

atribuições dos Presidentes das Turmas e dos Relatores; 

VII – decidir questões de ordem ou submetê-las ao Tribunal quando entender 

necessário; 

VIII – decidir, nos períodos de recesso ou de férias, pedido de medida cautelar; 

IX – conceder exequatur a cartas rogatórias e, no caso do artigo 222, homologar 

sentenças estrangeiras; 

X – dar posse aos Ministros e conceder-lhes transferência de Turma; 

XI – conceder licença aos Ministros, de até três meses, e aos servidores do 

Tribunal; 

XII – dar posse ao Diretor-Geral, ao Secretário-Geral da Presidência e aos 

Diretores de Departamento; 

XIII – superintender a ordem e a disciplina do Tribunal, bem como aplicar 

penalidades aos seus servidores; 

XIV – apresentar ao Tribunal relatório circunstanciado dos trabalhos do ano; 

XV – relatar a argüição de suspeição oposta a Ministro; 

XVI – assinar a correspondência destinada ao Presidente da República; ao Vice-

Presidente da República; ao Presidente do Senado Federal; aos Presidentes dos Tribunais 

Superiores, entre estes incluído o Tribunal de Contas da União; ao Procurador-Geral da 

República; aos Governadores dos Estados e do Distrito Federal; aos Chefes de Governo 

estrangeiro e seus representantes no Brasil; às autoridades públicas, em resposta a pedidos de 

informação sobre assunto pertinente ao Poder Judiciário e ao Supremo Tribunal Federal, 

ressalvado o disposto no inciso XVI do art. 21; 

XVII – praticar os demais atos previstos na lei e no Regimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, resolve 

aprovar o seguinte Regimento Interno: 

 

PARTE I 

DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

 

TÍTULO I 

DO TRIBUNAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 17. O Presidente e o Vice-Presidente têm mandato por dois anos, a contar da 

posse, vedada a reeleição.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos Ministros efetivos e suplentes do 

Conselho da Justiça Federal e ao Diretor da Revista. (Redação dada pela Emenda Regimental 

n. 4, de 1993)  

§ 2º A eleição, por voto secreto do Plenário, dar-se-á trinta dias antes do término 

do biênio; a posse, no último dia desse. Se as respectivas datas não recaírem em dia útil, a 

eleição ou a posse serão transferidas para o primeiro dia útil seguinte. (Redação dada pela 

Emenda Regimental n. 5, de 1995)  

§ 3º A eleição far-se-á com a presença de, pelo menos, dois terços dos membros 

do Tribunal, inclusive o Presidente. Não se verificando quorum, será designada sessão 

extraordinária para a data mais próxima, convocados os Ministros ausentes. Ministro 

licenciado não participará da eleição.  

§ 4º Considera-se eleito, em primeiro escrutínio, o Ministro que obtiver a maioria 

absoluta dos votos dos membros do Tribunal. Em segundo escrutínio, concorrerão somente os 

dois Ministros mais votados no primeiro, concorrendo, entretanto, todos os nomes com igual 

número de votos na última posição a considerar. Se nenhum reunir a maioria absoluta de 

sufrágios, proclamar-se-á eleito o mais votado, ou o mais antigo, no caso de empate.  

§ 5º A eleição do Presidente precederá à do Vice-Presidente, quando ambas se 

realizarem na mesma sessão.  

 

Art. 18. O Vice-Presidente assumirá a Presidência quando ocorrer vacância e 

imediatamente convocará o Plenário para, no prazo máximo de trinta dias, fazer a eleição. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)  

§ 1º O eleito tomará posse no prazo de quinze dias, exercendo o mandato pelo 

período fi xado no artigo 17. (Incluído pela Emenda Regimental n. 5, de 1995)  

§ 2º No caso de o Vice-Presidente ser eleito Presidente, na mesma sessão eleger-

se-á o seu sucessor, aplicando-se-lhe o disposto no parágrafo anterior. (Incluído pela Emenda 

Regimental n. 5, de 1995)  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 19. Se ocorrer vaga no cargo de Vice-Presidente, será o Plenário convocado a 

fazer eleição. O eleito completará o período do seu antecessor, salvo o caso previsto no § 2º 

do artigo anterior. (Redação dada pela Emenda Regimental n. 5, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


